
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  2020 

(DO SR. DANILO CABRAL) 

 

Susta os efeitos da portaria nº 2.362, de 20 de 

dezembro de 2019, que estabelece 

procedimentos a serem adotados no âmbito do 

Sistema Único de Assistência Social decorrentes 

do monitoramento da execução financeira e 

orçamentária realizada pelo Fundo Nacional de 

Assistência Social para promover a equalização do 

cofinanciamento federal do Sistema Único de 

Assistência Social à Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos portaria nº 2.362, de 20 de dezembro de 2019, que 

estabelece procedimentos a serem adotados no âmbito do Sistema Único de Assistência Social 

decorrentes do monitoramento da execução financeira e orçamentária realizada pelo Fundo 

Nacional de Assistência Social para promover a equalização do cofinanciamento federal do 

Sistema Único de Assistência Social à Lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária 

Anual.  

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

O texto modifica completamente os procedimentos adotados no âmbito do Sistema 

Único de Assistência Social (Suas) para monitoramento da execução financeira e orçamentária 

realizada pelo Fundo Nacional de Assistência Social (Fnas). A proposta esvazia a lógica de 

pactuação federativa para as definições relacionadas ao cofinanciamento do sistema e 

promove o calote sobre os recursos não repassados nos anos anteriores. 

Ressalte-se que as instâncias de pactuação entre os entes federados, constituem 

elemento estruturante de controle social e avaliação das políticas desenvolvidas pelo Suas.   A 

exclusão da representação dos municípios dos processos decisórios e regulatórios, representa 

uma verdadeira ruptura do pacto federativo no âmbito da SUAS. 

Além disso, o enfraquecimento do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) 

como espaço prioritário para definição os critérios de partilha e elegibilidade de municípios 

representa um enorme retrocesso para a política de assistência social no Brasil. 
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Por fim, a portaria promove o calote sobre os repasses não realizados nos últimos 

anos. Essa medida causa graves implicações para a sustentabilidade do SUAS, sobretudo por 

comprometer a saúde financeira dos municípios expandiram sua rede e assumiram 

compromissos, baseados nos recursos previstos. 

 

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

DEPUTADO DANILO CABRAL 

PSB/PE 
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